
 

 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Três Passos 
Poder Executivo 

 

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE PROCESSO SELETIVO Nº 02/2023 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 5357/2023 

BASE LEGAL: ART. 17, § 1º DA LEI MUNICIPAL 5897/2023 

 

 

ASSUNTO/OBJETO: Destinação de patrocínio para execução da “49ª FETRELI – Feira Três-

passense do Livro 2023” a ser realizado no período de 02 a08 de setembro de 2023, pelo Colégio 

Ipiranga, CNPJ 96.746.441/0043-65. 

 

Em 01 de agosto de 2023, com base na Lei Municipal 5897/2023 o Colégio Ipiranga, 

CNPJ 96.746.441/0043-65 protocolou o processo nº 5357/2023 onde requereu o 

patrocínio para desenvolvimento da “49ª FETRELI – Feira Três-passense do Livro 2023, no 

valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

A Procuradoria Jurídica do Município, em análise ao projeto expediu parecer pela 

contratação por inexigibilidade do processo seletivo público, em conformidade com o 

§ 1º do art. 17 da Lei Municipal 5897/2023, conforme processo nº 5357/2023.  

 

Do Preço 

O valor do repasse é de R$ valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), o valor será 

disponibilizado em até 05 dias após a emissão do termo contratual. A prestação de 

contas dar-se-á nos termos do art. 21 da Lei 5897/2023. 

 

Dos documentos necessários para a contratação:  

A patrocinada juntou ao processo administrativo as negativas e declarações previstas 

no § 2º do art. 17 da lei Municipal 5897/2023 que foram verificadas pela Procuradoria 

Jurídica do Município. 

O contrato será firmado, após a homologação deste termo pelo Sr. Prefeito, com a 

devida publicação no site e seu extrato no jornal de circulação local, contratado para tal 

divulgação dos atos administrativos.  



 

 

Dos documentos necessários para a contratação:  

A patrocinada juntou ao processo administrativo as negativas e declarações previstas 

no § 2º do art. 17 da lei Municipal 5897/2023 que foram verificadas pela Procuradoria 

Jurídica do Município. 
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divulgação dos atos administrativos.  

 

 

 

 



 



 

 

Três Passos, 23 de agosto de 2023. 

 

Carlaile Ernesto Horbe      Arlei Luis Tomazoni 
Procurador jurídico     Prefeito Municipal 



ANEXO I – PROJETO 

 



 



 

 



 



 



 

 

 

 

 



ANEXO II 

 

MINUTA DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

CONTRATO DE PATROCÍNIO  

CONTRATO Nº ............/2023 

BASE LEGAL LEI Nº 5897/2023 

O MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na Av. Santos Dumont, n° 75, inscrito no CNPJ sob nº 87.613.188/0001-21, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Arlei Luis Tomazoni, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF sob nº 700.363.650-68, portador da Identidade nº 1045276951, 

residente e domiciliado neste Município de Três Passos, doravante denominada 

simplesmente PATROCINADOR, e a Instituição Sinodal de Assistência de Educação e 

Cultura – ISAEC - Colégio Ipiranga, inscrito no CNPJ nº 96.746.441/0043-65, com sede 

à Rua Salgado filho, 12, centro, no Município de Três Passos, representado pelo diretor 

Nelson Antônio Weber, denominado simplesmente PATROCINADO têm justo e 

acordado as cláusulas e condições abaixo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA -  Do objeto 
O presente contrato tem por objeto a concessão de Patrocínio ao PATROCINADO 

objetivando a realização da “49ª FETRELI – Feira Três-passense do Livro” a ser 

realizado no período de 02 a 08 de setembro, nos termos do projeto constante do anexo 

I.  

CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor e da dotação orçamentária 

Para execução do Projeto o Patrocinador será repassado o valor de R$ 10.000,00 (dez 

mil reais), disponibilizado até 05 (cinco) dias após a contratação devendo ocorrer a 

prestação de contas nos termos do artigo 21 da Lei 5897/2023. 

 A contratação deverá correr à conta da prévia dotação orçamentária cujo elemento é o 

336. 3.3.50.41.00.00.00.00.00, ação 2.049 – Apoio a realização de eventos culturais 

(subvenções, contribuições e auxílios).  

CLÁUSULA TERCEIRA - Da contrapartida. 

 De conformidade com o artigo 11 da Lei Municipal 5897/2023 e conforme projeto 

apresentado, o PATROCINADOR fará jus às seguintes contrapartidas: 

1- Disponibilidade de espaço da escola, como Centro de Eventos e s pista de 

atletismo, para a realização de atividades da prefeitura Municipal; 

2- Divulgação e inserção da identidade visual, de forma padronizada, nas peças 

promocionais do material publicitário e nas mídias, como jornais, rádios e redes 

sociais; 

3- Exibição de vídeo institucional do patrocinador no telão da feira, a ser fornecido 

pelo órgão competente da Administração Municipal; 

4- Disponibilização de um espaço, dentro da feira, no formato de estande, para que 

o patrocinador divulgue materiais de seu programa de trabalho; 

5- Inclusão do patrocinador no cerimonial de abertura do evento; 

6- Disponibilização, dentro da feira e em demais locais, de espaço para que o 

patrocinador exponha seu material visual, como faixa ou banner. 



CLÁUSULA QUARTA -  Da prestação de contas e do prazo de vigência do contrato. 
 

§1º - Da prestação de contas 

A prestação de contas deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias a contar do 

encerramento do evento, nos termos do art. 21 da Lei Municipal 5897/2023, com 

protocolo em expediente próprio e os documentos elencados no referido artigo. 

§ 2º Da vigência  

O presente contrato terá início de vigência a contar de 24.09.23 e término em 

31.12.2023. 

 

CLAÚSULA QUINTA - Da Rescisão  

Constituem motivos para rescisão deste contrato: 

§1º – o descumprimento de quaisquer obrigações previstas neste contrato; 

§2º – o cancelamento do evento por qualquer motivo, mesmo que por caso 

fortuito ou força maior;  

 Ocorrendo à rescisão pelo motivo do § 2º desta cláusula, o PATROCINADO 

compromete-se a restituir ao PATROCINADOR, no prazo de 10 (dez) dias a contar do 

cancelamento, o valor já recebido. A rescisão motivada pelo §1º será resolvida em 

perdas e danos. 

CLÁUSULA SEXTA – Das responsabilidades 

O uso da identidade visual do PATROCINADOR é transitório e subordinado ao 

cumprimento das cláusulas deste contrato, não podendo ser vinculada a outra forma ou 

propósito que não se aplique a este contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de Três Passos, para dirimir conflitos oriundos do presente 

Contrato, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, para que o presente instrumento produza os efeitos legais e de direito as partes, de 
comum acordo, firmam o presente contrato em duas vias de igual teor. 

 

 

  Três Passos, ....................de 2023. 

   

Contratante:      Contratado: 

 

______________________                                         _______________________     
Município de Três Passos                                              Instituição Sinodal de Assistência  
Arlei Luis Tomazoni                                                           de Educação e Cultura (ISAEC) 
Prefeito Municipal                          Nelson Antônio Weber 
                                                                                                              Diretor 


